
Em Cuiabá-MT, 24 de Janeiro de 2019.

SECEX RECEITA E GOVERNO.

PROCESSO N.º: 215406/2017

PRINCIPAL: CAMARA MUNICIPAL DE JACIARA

CNPJ: 24.774.184/0001-05

ASSUNTO: MONITORAMENTO

Ordenador de Despesas: CLOVES PEREIRA DA SILVA

RELATOR: JOÃO BATISTA DE CAMARGO JUNIOR

MUNICÍPIO DO FISCALIZADO: JACIARA

NÚMERO OS: 13525/2018

EQUIPE TÉCNICA: SONIA CATARINA DE CAMPOS CARMONA

 

 

 

Senhor Relator,

 

Em conformidade com o disposto no artigo 14 da Resolução Normativa nº 15/2016 e com o artigo

148 do Regimento Interno – TCE/MT, apresenta-se Relatório Conclusivo referente a análise do cumprimento das

determinações exaradas no Acórdão nº 442/2016-TP e Termo de Ajustamento de Gestão – TAG nº 24/2016/LAI.

 

O monitoramento, bem como a análise das manifestações de defesa apresentada pelos

responsáveis devidamente citados, foi realizado pela Técnica de Controle Público Externo, senhora Sônia Catarina

de Campos Carmona, que concluiu pelo saneamento das irregularidades apontadas.

 

Considerando Relatório apresentado pela equipe técnica e validado pela Supervisora de Controle

Externo, Senhora Maria Felícia Santos da Silva, encaminha-se o processo para conhecimento e providências.

ALISSON FRANCIS VICENTE DE MORAES

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO
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